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ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAE/COEX 1 

No décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e doze, às quinze horas, na Sala de 2 

Reuniões da Pró-Reitoria de Extensão, teve início a 03ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 3 

Extensão do Conselho de Extensão (CAE/CoEx), sob a Presidência da Profª. Drª. Márcia Niituma Ogata, 4 

Pró-Reitora de Extensão Adjunta da Universidade Federal de São Carlos. Estiveram presentes os membros 5 

que assinaram a lista de presença anexa a esta Ata. Por não atingir quórum mínimo às quatorze horas e 6 

trinta minutos, conforme estipulado no regimento desta Câmara, a mesma foi iniciada com o quórum 7 

presente após meia hora de espera. 8 

1. EXPEDIENTE 9 

1.1 Apreciação da Ata – A ata da 02ª Reunião Ordinária foi apresentada aos membros e, após leitura, foi 10 

aprovada por unanimidade. Foi detectada falta de informações na ata da 01ª Reunião Ordinária, de modo 11 

que, por ordem do Presidente, foi cancelada a mesma, sendo solicitada a retificação da mesma à secretaria 12 

da CAE. Nova apreciação desta ata ocorrerá na 04ª Reunião Ordinária desta Câmara, a realizar-se em 13 

18/10/2012. 14 

1.2 Comunicações da Presidência – Levando-se em consideração que o Prof. Dr. Fábio Gonçalves Pinto, 15 

ex-representante do CCBS junto a esta Câmara, foi designado Coordenador de Atividades de Extensão e 16 

que foi eleito na última reunião do CoEx o Prof. Dr. Marcos Arduin como novo representante deste Centro 17 

para este colegiado, a Profª. Márcia fez a apresentação formal do Prof. Arduin para os demais presentes e 18 

prestou-lhe as boas vindas à Câmara de Atividades de Extensão, destacando os bons serviços prestados 19 

anteriormente por este Professor à ProEx ao atuar na antiga Comissão Assessora de Atividades de 20 

Extensão do CoEx. 21 

2. ORDEM DO DIA 22 

2.1 Processos aprovados pelo Senhor Presidente, de acordo com deliberação do CoEx em sua 38ª 23 

Reunião Ordinária em 24/05/2012. – A Profª. Márcia deu ciência aos membros dos 159 itens aprovados 24 

de acordo com a deliberação do CoEx em sua 38ª Reunião Ordinária, conforme presentes na Pauta desta 25 

reunião, cujos respectivos despachos já foram acrescidos aos respectivos processos de cada atividade ou 26 

programa de extensão. 27 
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2.2 Programa PET/MEC 2013 28 

2.2.1 Discussão dos projetos PET Lote II encaminhados ao Ministério da Educação – A Professora 29 

Márcia fez a apresentação dos dois projetos PET apresentados no Lote II com características de atividades 30 

de extensão aos membros desta Câmara. Estes dois projetos, juntamente a outros projetos apresentados em 31 

outros lotes do Edital PET 2013 pela UFSCar serão encaminhados em conjunto aos responsáveis pelo 32 

respectivo edital no Ministério da Educação. Após breve leitura, os membros desta Câmara aprovaram a 33 

submissão das propostas ao ministério. 34 

2.3 Regimento Interno da Câmara de Atividades de Extensão do Conselho de Extensão (CAE/CoEx) 35 

2.3.1 Ciência da proposta de alteração do inciso III, artigo 5º do referido Regimento – Visando 36 

harmonizar o trabalho da Câmara de Atividades de Extensão (CAE/CoEx) com o trabalho da 37 

Coordenadoria de Atividades de Extensão da Pró-Reitoria de Extensão (CAEx/ProEx) e corrigir 38 

distorções de tramitação das atividades e relatórios de atividades de extensão, foi proposta por essa 39 

coordenadoria, através do Prof. Fábio, a alteração do inciso III do artigo 5º do Regimento da CAE. O texto 40 

passará, com a alteração, a versar da seguinte maneira: "deliberar sobre os relatórios de atividades de 41 

extensão vinculadas ou não a programas de extensão previamente aprovado pelo CoEx, subsidiado por 42 

parecer emitido por coordenador de extensão". Uma vez que cabe ao CoEx a aprovação deste tipo de 43 

alteração, tal proposta foi submetida à esta Câmara para sugestões e conhecimento, contudo, os membros 44 

puderam tirar suas dúvidas a respeito, através das explicações do Prof. Fábio e da Profª. Márcia. 45 

2.4 Editais de Apoio à Realização de Atividades de Extensão ProEx 2013 46 

2.4.1 Apresentação dos seis editais para ciência e sugestões dos membros da Câmara – A Profª. 47 

Márcia fez, então, a apresentação dos seis editais ProEx para 2013 a serem apreciados pelo CoEx. 48 

Algumas alterações foram realizadas em relação aos editais passados, especialmente relacionadas à 49 

harmonização e padronização dos textos dos editais, bem como referentes a novas demandas, como a 50 

necessidade de que os coordenadores estejam em dia com seus relatórios de atividades realizadas até o ano 51 

de 2011 para qualificarem-se, a clarificação da impossibilidade de que Técnicos Administrativos de Nível 52 

Médio da Universidade apresentem atividades de extensão concorrendo aos editais e a definição de que 53 

professores voluntários e temporários (substitutos) podem apresentar atividades de extensão se tiverem em 54 

seu plano de trabalho tal possibilidade declarada. Após a leitura e discussão dos editais, foram realizadas 55 
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algumas sugestões e questionamentos que foram anotados e alterados nos textos dos editais conforme 56 

constam em anexo a esta ata. Todas as sugestões foram acrescentadas aos textos submetidos ao CoEx para 57 

aprovação, sendo que a versão final dos mesmos será devidamente publicada e divulgada após a análise e 58 

aprovação do CoEx. A mais fundamental sugestão de alteração dos editais encaminhada ao CoEx pela 59 

CAE é a da necessidade de que um docente efetivo da universidade atue como orientador do(s) bolsista(s) 60 

a ela vinculados caso a atividade seja coordenada por um Técnico Administrativo de Nível Superior 61 

(TNS) da Universidade, levando-se em conta que cabe aos docentes a orientação dos estudantes, e não aos 62 

servidores técnico-administrativos. Após os encaminhamentos, o Prof. Fábio solicitou que se destacasse 63 

ao CoEx que o cronograma do Edital de ACIEPEs modificava o que foi aprovado no Calendário de 64 

Reuniões do CoEx em 2012, sendo necessárias as devidas alterações, sendo seu destaque encaminhado à 65 

secretaria do CoEx para inclusão na pauta daquela reunião. 66 

2.5 Atividades a serem avaliadas pela Câmara de Atividades de Extensão do CoEx 67 

2.5.1 Propostas de Atividades Não Vinculadas a Programa de Extensão Cujos Pareceristas 68 

Recomendam a Aprovação – (Tabela 1 anexa) – A Profa. Márcia apresentou a Tabela 1, com as 69 

Propostas de Atividades de Extensão cujos pareceristas recomendaram a aprovação. Seis propostas de 70 

atividades foram submetidas no período, e todas foram aprovadas pela Câmara, por unanimidade, 71 

condicionadas a prévia análise do Coordenador de Atividades de Extensão. Uma vez que, a partir de 72 

agora, as atividades serão analisadas pelo Coordenador da CAEx antes da submissão das mesmas aos 73 

pareceristas, tal condicionante não será mais necessária a partir das próximas reuniões. 74 

2.6 Relatórios de Atividades a serem avaliados pela Câmara de Atividades de Extensão do CoEx 75 

2.6.1 Relatórios de Atividades de Extensão Cujos Pareceristas Recomendam a Aprovação – (Tabela 76 

2 anexa) – A Câmara analisou, em seguida, trinta e três Relatórios de Atividades de Extensão cujos 77 

pareceristas recomendaram a aprovação, constantes da Tabela 2. Todos os relatórios foram aprovados pela 78 

Câmara, por unanimidade, condicionadas a prévia análise do Coordenador de Atividades de Extensão. 79 

Uma vez que, a partir de agora, os relatórios serão analisados pelo Coordenador da CAEx antes da 80 

submissão dos mesmos aos pareceristas, tal condicionante não será mais necessária a partir das próximas 81 

reuniões. 82 
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Nada mais havendo para tratar, a Profª. Drª. Márcia Niituma Ogata agradeceu a presença de todos e 83 

declarou encerrada a reunião, na qual eu, Diego Profiti Moretti, Assistente em Administração da Pró-84 

Reitoria de Extensão, na qualidade de secretário desta reunião, lavrei a presente Ata, a qual assino, após 85 

ser assinada pela Profª. Drª. Márcia Niituma Ogata e pelos demais membros presentes. 86 

Profª. Drª. Márcia Niituma Ogata (Presidente)          87 

Prof. Dr. Fábio Gonçalves Pinto (pelos Coordenadores)         88 

Prof. Dr. Marcos Arduin (pelo CCBS)           89 

Prof. Dr. Douglas Aparecido de Campos (pelo CECH)         90 

Profª. Drª. Marta Cristina Marjotta Maistro (pelo CCA)         91 

Prof. Dr. Wladimir Seixas (pelo CCTS)          92 

Servidora Rosemeire Gallo Mecca (pelos TAs)          93 

Profª. Drª. Marildy Aparecida de Freitas (Coordenadora CCur)        94 

Servidor Diego Profiti Moretti (ProEx – Secretário)         95 


